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1. A posição de câmbio é representada pelo saldo das operações de câmbio (compra e venda de 

moeda estrangeira, de títulos e documentos que as representem e de ouro - instrumento 
cambial), registradas no Sisbacen.   

 
2. A posição de câmbio das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, autorizadas a operar no mercado de câmbio, é apurada 
diariamente pelo Sisbacen, por moeda estrangeira e pela equivalência em dólares dos Estados 
Unidos, com base nos registros de contratação de câmbio efetuados no dia, consideradas 
globalmente  todas  as  moedas  estrangeiras  e  o  conjunto  de  suas  dependências no País.  

 
3. Para todos os fins e efeitos a posição de câmbio é sensibilizada na data do registro, no 

Sisbacen, da contratação da operação de câmbio, à exceção das operações interbancárias a 
termo, nas quais a posição de câmbio é  sensibilizada a partir do segundo dia útil anterior à sua 
liquidação.   

 
4. A equivalência em dólares dos Estados Unidos é apurada com aplicação das paridades 

disponíveis no Sisbacen, transação PTAX800, opção 5 - cotações para contabilidade, do dia útil 
anterior,  observando-se:   

 
a) para moedas do tipo "A", deve ser utilizada a paridade de venda na forma: valor na moeda 

estrangeira/paridade;  
 
b) para moedas do tipo "B" (marcadas com asterisco na tela do sistema), deve ser utilizada a 

paridade de compra na forma: valor na moeda estrangeira x paridade.  
 
5. O Sisbacen registra, diariamente, como ajuste de posição, o resultado das variações 

decorrentes das alterações das correlações paritárias utilizadas na conversão a dólares dos 
Estados Unidos das posições registradas nas demais moedas.  

 
6.  Não há limite para as posições de câmbio comprada ou vendida dos bancos e caixas 

econômicas autorizados a operar no mercado de câmbio. 
 
7. (Revogado)  
 
8.  Não há limite para a posição de câmbio comprada das demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, sendo a posição de câmbio vendida limitada a zero.  
(NR)    

 
9.  (Revogado)  
 
10. (Revogado)  
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1. As agências de turismo autorizadas a operar no mercado de câmbio não têm posição de 

câmbio, mas devem observar o limite operacional diário de US$ 200.000,00 (duzentos mil 
dólares dos Estados Unidos).  

 
2. Referido limite operacional representa o total em moedas estrangeiras mantido pela agência de 

turismo em caixa e na conta mantida em banco autorizado a operar no mercado de câmbio, de 
livre movimentação, de que trata o capítulo 14.  

 
3. É permitida às agências de turismo autorizadas a aquisição de moeda estrangeira em 

instituições integrantes do sistema financeiro nacional autorizadas a operar no mercado de 
câmbio para suprimentos de recursos.  

 
4. Na hipótese prevista no item anterior: 

 
a) a agência de turismo registra sua compra no Sisbacen por intermédio de transação de 

prefixo PMTF, sendo dispensável o preenchimento do boleto; 
 
b) a instituição integrante do sistema financeiro nacional autorizada a operar no mercado de 

câmbio emite o boleto e registra a operação no Sistema por intermédio de transação de 
prefixo PCAM.  

 
5. Os meios de hospedagem de turismo autorizados a operar no mercado de câmbio podem 

manter em caixa moedas estrangeiras até US$ 100.000,00 (cem mil dólares dos Estados 
Unidos), consideradas globalmente todas as suas dependências no País.  

 
6. O valor de eventual excesso sobre os limites atribuídos às agências de turismo e aos meios de 

hospedagem de turismo deve ser obrigatoriamente vendido a instituição integrante do sistema 
financeiro nacional autorizada a operar no mercado de câmbio, podendo os meios de 
hospedagem vender também a agências de turismo.  

 
7. A ocorrência de excesso sobre os limites operacionais, atribuídos às agências de turismo e 

meios de hospedagem de turismo, implica:  
 

a) na primeira ocorrência, a advertência formal para regularização imediata do excesso;  
 
b) na segunda ocorrência, revogação da autorização para operar no mercado de câmbio, 

desde que verificada dentro do prazo de noventa dias contados da primeira.  
 
8. Nova ocorrência havida após o prazo de noventa dias da ocorrência anterior será objeto de 

nova advertência, podendo ser revogada a autorização se configurada contumácia.  
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